
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
DECRETO 011/2025 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DECRETO N° 011/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025.
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA – CMP DE
CAAPORÃ/PB, NOS TERMOS DA LC Nº
003/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAAPORÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar
nº 003/2020,
 
DECRETA:
 
Art. 1°- Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo
relacionados para comporem o Conselho Municipal de
Previdência – CMP de Caaporã:
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
 
- Titular: ELISABETE MARINHO DE SOUZA
- Suplente: MARIA BETANIA BARROS DA SILVA
 
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
 
- Titular: VERÔNICA ALVES DA SILVA
- Suplente: ANA BEATRIZ FERREIRA MONTEIRO
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES EFETIVOS:
 
- Titular: MARLEIDE SOUZA QUEIROZ DE OLIVEIRA
- Suplente: JULIA NAZARIO DE OLIVEIRA
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES
INATIVOS/PENSIONISTAS:
 
- Titular: JOSILANE MARIA RODRIGUES ALVES
- Suplente: ELISABETE NAZARIO OLIVEIRA DE SOUZA
 
Parágrafo Único- O Presidente do Conselho Municipal de
Previdência – CMP será escolhido entre seus membros e
exercerá o seu mandato por 01 (um) ano, vedada à reeleição.
 
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
CAAPORÃ, 28 DE ABRIL DE 2025
 
FRANCISCO NAZÁRIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
EM, 28 DE ABRIL DE 2025.
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÕES DE NÚMERAÇÃO.
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